
INDICAÇÃO Nº 
2352
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Santa Mercedes adquirir duas cadeiras odontológicas a ser instaladas em suas Unidades Básicas de Saúde .
JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Santa Mercedes está classificado no Grupo 3 do índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que evidencia possuir baixo níveis de riqueza.

Considerando que o município de Santa Mercedes possui duas Unidades Básicas de Saúde, uma fica na cidade e a outra no Distrito Terra Nova D’Oeste.

Considerando as informações expressas a Vereadora Rosinei Santana dos Santos solicita a liberação de duas cadeiras odontológicas a ser instaladas nas unidades, em substituição a da Unidade de Saúde da cidade que, por ser muito antiga, não há condições de uso, pois está constantemente em manutenção e, a outra, para a Unidade do Distrito que não possui atendimento odontológico.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1242070 101214 1352


